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NOTAS EXPLICATIVAS 

O presente modelo de Termo de Referência visa a subsidiar a Administração na elaboração das 
diretrizes que darão ordem e forma à licitação na modalidade pregão, notadamente no que tange ao 
objeto, condições da licitação e a contratação que se seguirá com o licitante vencedor. É o documento 
que mais sofrerá variação de conteúdo, em vista das peculiaridades do órgão ou entidade licitante e, 
principalmente, do objeto licitatório. Serve de supedâneo para a Administração elaborar seu próprio 
Termo de Referência, consoante às condições que lhes são próprias, por isso que não deve prender-
se textualmente ao conteúdo apresentado neste documento.  

Trata-se de modelo de Termo de Referência e nos termos do art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MP 
n. 5/2017 o referido modelo deverá ser utilizado no que couber. Para as alterações, deve ser 
apresentada justificativa, nos termos do art. 29, §1º da referida IN. O registro das atualizações feitas 
(“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações 
e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas 
ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão 
ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de 
oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos 
demais instrumentos da licitação, para que não conflitem.  

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas 
quando da finalização do documento. 

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração 
das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os documentos, 
estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão 
consultivo, deverá excluir a referida nota. 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) 

Nota explicativa 1: O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios 
regidos pelo regime de contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto n.º 10.024/2019. 

Nota explicativa 2: O art. 20 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 prevê a fase de 
planejamento da contratação que possui as seguintes etapas: Estudos preliminares, Gerenciamento 
de Riscos e Termo de Referência, podendo ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de 
Riscos comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade (art. 20, §5).  

O TR deverá guardar sintonia com o estudo técnico preliminar previamente desenvolvido pela 
Administração, discriminando todos os elementos capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o 
objeto da licitação e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do 
edital.  

Ademais, na elaboração do Termo de Referência deve ser observado o disposto no art. 28 e anexo V 
da IN nº 05, de 2017. Por fim, de acordo com o art. 30, §2º da IN nº 5, de 2017, os documentos que 
compõem a fase de Planejamento da Contratação serão parte integrante do processo administrativo 
da licitação, além de os Estudos Técnicos Preliminares serem, especificamente, anexos do Termo de 
Referência, conforme subitem 2.2 do Anexo V da aludida Instrução Normativa.  

Nota explicativa 3: Importante perceber que não é necessariamente o objeto do contrato que define a 
condição do serviço como contínuo “COM” ou “SEM” dedicação exclusiva de mão de obra. Tal 
enquadramento é condicionado pelo modelo de execução contratual.  

Um mesmo serviço pode, dependendo da forma de execução, ser classificado como contínuo com 
dedicação exclusiva de mão de obra ou como contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
Exemplo didático é o serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. 
Em uma pequena unidade administrativa, detentora de poucos aparelhos, na qual o serviço de 
manutenção será executado eventualmente, não faz sentido a disposição diária de um trabalhador da 
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empresa terceirizada, que restará ocioso, pois a efetiva execução da atividade contratada será 
realizada, apenas, quando provocada a demanda. Já em uma unidade administrativa de maior porte, 
na qual existam dezenas ou centenas de aparelhos, a constante necessidade de manutenção pode 
tornar mais econômica e vantajosa a disposição de um ou mais trabalhadores da empresa, diariamente, 
no interior da organização pública. 

Enfim, a opção pela disposição permanente do trabalhador fará com que um serviço, muitas vezes 
classificável como contínuo “sem” dedicação exclusiva de mão de obra, seja caracterizado como 
contínuo “com” dedicação exclusiva de mão de obra.  

Os “serviços COM dedicação exclusiva da mão de obra” exigem maior controle na aferição das 
propostas (inclusive, com planilha de custos apropriada) e na fiscalização dos contratos, para evitar 
responsabilizações trabalhistas em detrimento da Administração Pública.  
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n.° 23111.036400/2021-64) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos refrigeradores (bebedouro industrial, bebedouro de pressão, freezer vertical, 
freezer vertical frost free, freezer horizontal, frigobar, geladeira, purificador de água e gelágua) 
incluindo a higienização, assepsia, troca de filtro, fornecimento de peças de reposição e de mão 
de-obra, sem dedicação exclusiva, para atender às necessidades seguintes Campi: Campus 
Ministro Petrônio Portela – Teresina e Colégio Técnico de Teresina (CTT), Campus Senador 
Helvídio Nunes – Picos, Campus Amilcar Ferreira Sobral – Floriano e Colégio Técnico de Floriano 
(CTF), Campus Professora Cinobelina Elvas – Bom Jesus e Colégio Técnico de Bom Jesus 
(CTBJ), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos: 

 

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	
Qtd
e	

Valor	
Unitário	 Valor	Total	

GRUPO	1	-	CAMPUS	MINISTRO	PETRÔNIO	PORTELA	E	COLÉGIO	
TÉCNICO	DE	TERESINA	(CTT)	

BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS)	

1	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	
LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	TROCA	
DO	FILTRO	DE	ÁGUA	(APROVADO	INMETRO),	
REVISÃO	DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	
ELÉTRICO,	INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES.	;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	
TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 248	 R$	277,33	 R$	68.777,84	

	
 
 

 

2	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	
TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	

Serv
.	 42	 R$	651,33	 R$	27.355,86	
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NECESSÁRIO	PARA	O	PERFEITO	FUNCIONAMENTO		
E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES	

3	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DAS	TORNEIRAS;	
BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	BEBEDOURO	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 42	 R$	112,00	 R$	4.704,00	

 

	

4	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
NA	ESTRUTURA	METÁLICA	DO	BEBEDOURO:	
REPARO	NA	BANDEJA	PINGADEIRA	E	CONSERTO	
NOS	PÉS;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	BEBEDOURO	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 42	 R$	250,21	 R$	10.508,82	  

5	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	
TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 42	 R$	230,00	 R$	9.660,00	

 

	

 

6	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	
TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 42	 R$	245,66	 R$	10.317,72	

 
	
 
 

 

7	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	
CONDENSADOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
BEBEDOURO	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	
TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 42	 R$	454,17	 R$	19.075,14	

 

	
FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	

HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	
A	500L)	

 

8	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	COMPRESSOR;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 82	 R$	523,66	 R$	42.940,12	

 

	

 

9	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	TERMOSTATO;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	

Serv
.	 82	 R$	230,00	 R$	18.860,00	  
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MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

10	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 82	 R$	293,74	 R$	24.086,68	

 

	

 

11	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:		
SUBSTITUIÇÃO	DAS	BORRACHAS	DE	VEDAÇÃO,	
EMBORRACHAMENTO;		FREEZER	VERTICAL	/	
FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	
FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 82	 R$	310,67	 R$	25.474,94	  

12	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	TROCA	DO	
MOTOR	E	VENTILADOR	DO	FREEZER;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 82	 R$	242,66	 R$	19.898,12	  

13	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	CORREÇÃO	
DO	SISTEMA	ELETRÔNICO	/	ELÉTRICO,	LIMPEZA	E	
HIGIENIZAÇÃO;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO		E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES	

Serv
.	 82	 R$	160,00	 R$	13.120,00	  

GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C	  

14	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	
LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	REVISÃO	
DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	ELÉTRICO,	
INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	
COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	
C;	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 318	 R$	101,50	 R$	32.277,00	

 

	

 

15	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	OU	
TORNEIRAS	SIMPLES	OU	BANDEJA	PINGADEIRA;	
GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	
TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	TODO	O	

Serv
.	 80	 R$	62,40	 R$	4.992,00	
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MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

16	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	
MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 80	 R$	230,00	 R$	18.400,00	

 

	

 

17	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	PARA	O	PERFEITO	
FUNCIONAMENTO		E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES	

Serv
.	 80	 R$	323,33	 R$	25.866,40	  

18	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	
MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 80	 R$	141,92	 R$	11.353,60	

 

	

    TOTAL	
R$	

387.668,24	
 

	       

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	
Qtd
e	

Valor	
Unitário	 Valor	Total	  

GRUPO	2	-	CAMPUS	AMÍLCAR	FERREIRA	SOBRAL	(CAFS)	E	O	
COLÉGIO	TÉCNICO	DE	FLORIANO	(CTF)	

 

BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS)	  

19	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	
LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	TROCA	
DO	FILTRO	DE	ÁGUA	(APROVADO	INMETRO),	
REVISÃO	DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	
ELÉTRICO,	INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES.;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 30	 R$	277,33	 R$	8.319,90	

 

	

 

20	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	PARA	O	
PERFEITO	FUNCIONAMENTO	E	GARANTIA	MÍNIMA	
DE	3	MESES	

Serv
.	 5	 R$	651,33	 R$	3.256,65	

 

	
 

 

21	 5	 R$	112,00	 R$	560,00	  
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SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DAS	TORNEIRAS;	
BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	
3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	

	

22	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
NA	ESTRUTURA	METÁLICA	DO	BEBEDOURO:	
REPARO	NA	BANDEJA	PINGADEIRA	E	CONSERTO	
NOS	PÉS;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	
(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 5	 R$	250,21	 R$	1.251,05	  

23	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 5	 R$	230,00	 R$	1.150,00	

 

	

 

24	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 5	 R$	245,66	 R$	1.228,30	

 
	
 
 

 

25	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	
CONDENSADOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 5	 R$	454,17	 R$	2.270,85	

 

	
FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	

HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	
A	500L)	

 

26	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	COMPRESSOR;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	523,66	 R$	4.189,28	

 

	

 

27	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	TERMOSTATO;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	230,00	 R$	1.840,00	  
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28	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 8	 R$	293,74	 R$	2.349,92	

 

	

 

29	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:		
SUBSTITUIÇÃO	DAS	BORRACHAS	DE	VEDAÇÃO,	
EMBORRACHAMENTO;	FREEZER	VERTICAL	/	
FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	
FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	310,67	 R$	2.485,36	  

30	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	TROCA	DO	
MOTOR	E	VENTILADOR	DO	FREEZER;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	242,66	 R$	1.941,28	  

31	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	CORREÇÃO	
DO	SISTEMA	ELETRÔNICO	/	ELÉTRICO,	LIMPEZA	E	
HIGIENIZAÇÃO;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES	

Serv
.	 8	 R$	160,00	 R$	1.280,00	  

	    TOTAL	 R$	32.122,59	  

	       

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	
Qtd
e	

Valor	
Unitário	 Valor	Total	  

GRUPO	3	-	CAMPUS	SENADOR	HELVÍDIO	NUNES	DE	BARROS	
(CSHNB)	-	PICOS		

 

BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS)	  

32	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	
LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	TROCA	
DO	FILTRO	DE	ÁGUA	(APROVADO	INMETRO),	
REVISÃO	DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	
ELÉTRICO,	INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES.;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 16	 R$	277,33	 R$	4.437,28	
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33	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	PARA	O	
PERFEITO	FUNCIONAMENTO	E	GARANTIA	MÍNIMA	
DE	3	MESES	

Serv
.	 3	 R$	651,33	 R$	1.953,99	

 

	
 
 

 

34	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DAS	TORNEIRAS;	
BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	
3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 3	 R$	112,00	 R$	336,00	

 

	

35	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
NA	ESTRUTURA	METÁLICA	DO	BEBEDOURO:	
REPARO	NA	BANDEJA	PINGADEIRA	E	CONSERTO	
NOS	PÉS;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	
(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 3	 R$	250,21	 R$	750,63	  

36	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 3	 R$	230,00	 R$	690,00	

 

	

 

37	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 3	 R$	245,66	 R$	736,98	

 

	

 

38	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	
CONDENSADOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 3	 R$	454,17	 R$	1.362,51	

 

	
FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	

HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	
A	500L)	

 

39	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	COMPRESSOR;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	523,66	 R$	4.189,28	
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40	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	TERMOSTATO;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	230,00	 R$	1.840,00	  

41	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 8	 R$	293,74	 R$	2.349,92	

 

	

 

42	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:		
SUBSTITUIÇÃO	DAS	BORRACHAS	DE	VEDAÇÃO,	
EMBORRACHAMENTO;	FREEZER	VERTICAL	/	
FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	
FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	310,67	 R$	2.485,36	  

43	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	TROCA	DO	
MOTOR	E	VENTILADOR	DO	FREEZER;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 8	 R$	242,66	 R$	1.941,28	  

44	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	CORREÇÃO	
DO	SISTEMA	ELETRÔNICO	/	ELÉTRICO,	LIMPEZA	E	
HIGIENIZAÇÃO;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES	

Serv
.	 8	 R$	160,00	 R$	1.280,00	  

	    TOTAL	 R$	24.353,23	  

	       

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	
Qtd
e	

Valor	
Unitário	 Valor	Total	  

GRUPO	4	-	CAMPUS	PROFESSORA	CINOBELINA	ELVAS	(CPCE)	E	
COLÉGIO	TÉCNICO	DE	BOM	JESUS	(CTBJ)	

 

BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS)	  

45	 SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	

Serv
.	 34	 R$	277,33	 R$	9.429,22	

 

	



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 

LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	TROCA	
DO	FILTRO	DE	ÁGUA	(APROVADO	INMETRO),	
REVISÃO	DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	
ELÉTRICO,	INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES.;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

 
 

 

46	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	PARA	O	
PERFEITO	FUNCIONAMENTO	E	GARANTIA	MÍNIMA	
DE	3	MESES	

Serv
.	 6	 R$	651,33	 R$	3.907,98	

 

	
 
 

 

47	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DAS	TORNEIRAS;	
BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	
3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	
NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 6	 R$	112,00	 R$	672,00	

 

	

48	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
NA	ESTRUTURA	METÁLICA	DO	BEBEDOURO:	
REPARO	NA	BANDEJA	PINGADEIRA	E	CONSERTO	
NOS	PÉS;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	INDUSTRIAL	
(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 6	 R$	250,21	 R$	1.501,26	  

49	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 6	 R$	230,00	 R$	1.380,00	

 

	

 

50	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 6	 R$	245,66	 R$	1.473,96	

 

	

 

51	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	
CONDENSADOR;	BEBEDOURO	DE	PRESSÃO	/	
INDUSTRIAL	(ATÉ	200L	E	3	ou	4	TORNEIRAS);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 6	 R$	454,17	 R$	2.725,02	

 

	
FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	

HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	
A	500L)	

 

52	 SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	COMPRESSOR;	FREEZER	

Serv
.	 15	 R$	523,66	 R$	7.854,90	
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VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	  

53	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	DO	TERMOSTATO;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 15	 R$	230,00	 R$	3.450,00	  

54	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 15	 R$	293,74	 R$	4.406,10	

 

	

 

55	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:		
SUBSTITUIÇÃO	DAS	BORRACHAS	DE	VEDAÇÃO,	
EMBORRACHAMENTO;	FREEZER	VERTICAL	/	
FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	
FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 15	 R$	310,67	 R$	4.660,05	  

56	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	TROCA	DO	
MOTOR	E	VENTILADOR	DO	FREEZER;	FREEZER	
VERTICAL	/	FREEZER	VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	
300L)	/	FREEZER	HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	
REFRIGERADOR	/	GELADEIRA	FROST	FREE	/	
FRIGOBAR	(100L	A	500L);	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 15	 R$	242,66	 R$	3.639,90	  

57	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	CORREÇÃO	
DO	SISTEMA	ELETRÔNICO	/	ELÉTRICO,	LIMPEZA	E	
HIGIENIZAÇÃO;	FREEZER	VERTICAL	/	FREEZER	
VERTICAL	FROST	FREE	(200L	A	300L)	/	FREEZER	
HORIZONTAL	(400	A	550L)	/	REFRIGERADOR	/	
GELADEIRA	FROST	FREE	/	FRIGOBAR	(100L	A	500L);	
INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES	

Serv
.	 15	 R$	160,00	 R$	2.400,00	  

GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C	  

58	 SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA:	LIMPEZA	
FÍSICA,	HIGIENIZAÇÃO	DO	RESERVATÓRIO	E	

Serv
.	 8	 R$	101,50	 R$	812,00	
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LIMPEZA	DA	UNIDADE	CONDENSADORA,	REVISÃO	
DO	SISTEMA	DE	REFRIGERAÇÃO	E	ELÉTRICO,	
INSPEÇÃO	COMPLETA	PARA	SANAR	
IRREGULARIDADES;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	
COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	
C;	INCLUSO	TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	
GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	MESES.	  

59	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DE	OU	
TORNEIRAS	SIMPLES	OU	BANDEJA	PINGADEIRA;	
GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	07	NÍVEIS	DE	
TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	TODO	O	
MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES.	

Serv
.	 2	 R$	62,40	 R$	124,80	

 

	

60	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
TERMOSTATO,	TESTES	E	REGULAGEM	DO	
EQUIPAMENTO;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	
MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 2	 R$	230,00	 R$	460,00	

 

	

 

61	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	
SUBSTITUIÇÃO	E	FORNECIMENTO	DO	
COMPRESSOR;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	PARA	O	PERFEITO	
FUNCIONAMENTO	E	GARANTIA	MÍNIMA	DE	3	
MESES	

Serv
.	 2	 R$	323,33	 R$	646,66	  

62	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	REPARO	
DE	REFRIGERAÇÃO	E	CARGA	DE	GÁS,	TESTES	E	
REGULAGEM;	GELÁGUA	(BEBEDOURO	COLUNA)	-	
07	NÍVEIS	DE	TEMPERATURA	DE	5	A	15°	C;	INCLUSO	
TODO	O	MATERIAL	NECESSÁRIO	E	GARANTIA	
MÍNIMA	DE	3	MESES.	

Serv
.	 2	 R$	141,92	 R$	283,84	

 

	
    TOTAL	 R$	49.827,69	  

 
GRUPO	1	-	CAMPUS	MINISTRO	PETRÔNIO	PORTELA	E	COLÉGIO	
TÉCNICO	DE	TERESINA	(CTT)	

	R$												
387.668,24		

GRUPO	2	-	CAMPUS	AMÍLCAR	FERREIRA	SOBRAL	(CAFS)	E	O	
COLÉGIO	TÉCNICO	DE	FLORIANO	(CTF)	

	R$														
32.122,59		

GRUPO	3	-	CAMPUS	SENADOR	HELVÍDIO	NUNES	DE	BARROS	
(CSHNB)	-	PICOS		

	R$														
24.353,23		

GRUPO	4	-	CAMPUS	PROFESSORA	CINOBELINA	ELVAS	(CPCE)	E	
COLÉGIO	TÉCNICO	DE	BOM	JESUS	(CTBJ)	

	R$														
49.827,69		

VALOR	TOTAL	 	R$						493.971,75		
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 

1    

2    

3    

...    

OU 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 
OU Valor 

de 
Referência 

1     

2     

3     

...     

 

Nota explicativa: O art. 15 do Decreto nº 10.024/19 estabelece a possibilidade de a Administração 
adotar o orçamento estimado como uma informação sigilosa, devendo a tabela ser ajustada conforme 
a decisão tomada. Entretanto, nos casos em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.  
 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) participante(s): 

Órgão gerenciador 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 

1    

2    

3    
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...    

 

 

Órgão participante 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 

1    

2    

3    

...    

 

Nota explicativa 1: As tabelas acima são meramente ilustrativas; o órgão ou entidade deve elaborá-la 
da forma que melhor aprouver ao certame licitatório. 

Nota Explicativa 2: Utilizar o subitem 1.1.1 acima no caso de registro de preços que conte com órgãos 
participantes, além do gerenciador.   

É importante ressaltar que a licitação com órgãos participantes exige uma série de providências por 
parte dos órgãos envolvidos para que o certame cumpra sua função de selecionar a melhor proposta 
para a Administração, observando o princípio da isonomia.  

O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão participante deve encaminhar ao órgão 
gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto e, quando couber, o cronograma 
de contratação. Também ressalta que deve realizar pesquisa de mercado quando incluir novos itens 
ou novas localidades de entrega, desde que o gerenciador aceite as inclusões. 

Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por 
requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e 
harmonizar as disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da 
forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública. Isso 
pressupõe uma análise técnica, que considere o funcionamento daquele mercado específico, entre 
outros aspectos, para então se deliberar sobre algumas questões envolvidas, tais como: objetos com 
descrição semelhante podem ser convertidos em um mesmo objeto, para ganho de economia de 
escala? Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item 
licitatório, ou divididos em itens distintos? E objetos idênticos para locais de entrega afastados? Há 
alteração na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão 
participante?  

Após resolver tais questões, o órgão gerenciador deverá “confirmar junto aos órgãos participantes a 
sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência 
ou projeto básico”, conforme art. 5º, V, do Decreto mencionado. 

Nota-se, portanto, que para uma licitação exitosa faz-se necessário uma adequada e prévia 
comunicação entre os órgãos envolvidos, e quanto antes se estabelecer a troca de informações entre 
gerenciador e participantes, melhores as condições de elaborar um Edital e um Termo de Referência 
adequado à demanda de cada qual, e também ao conjunto dos órgãos.  

Nesse sentido, convém lembrar que o §1º do art. 4º do Decreto 7.892/2013 permite que o órgão 
gerenciador dispense de forma justificada a divulgação da Intenção de Registro de Preços, sendo 
evidente que a existência de órgãos participantes representa um motivo aparentemente válido para 
tanto, já que com isso se está atendendo a finalidade da norma, de aproveitar uma licitação para mais 
de um órgão, em condições mais propícias de organização dos trabalhos.  

De qualquer forma, ainda que a participação provenha da divulgação da IRP, tanto o órgão gerenciador 
como os participantes deverão adotar as providências que lhe competirem para a elaboração de um 
edital e um TR coerentes e precisos, que possam resultar em uma licitação proveitosa.  
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Nota explicativa 3: Deverão ser observadas pela Administração as orientações expedidas pela 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, constantes do endereço eletrônico 
https://www.gov.br//compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias . 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos refrigeradores (bebedouros, geladeira, frigobar, freezer horizontal, freezer 
vertical e freezer vertical frost free). 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Unitário. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993. 

OU 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de ____ (dias/meses), não sendo prorrogável na forma 
do art. 57, II, da Lei de Licitações. (será prorrogável) 

Nota Explicativa 1: O prazo de vigência contratual não depende da forma pela qual o contrato é 
celebrado (forma verbal, por Nota de Empenho ou por Instrumento de Contrato) e nem se confunde 
com o prazo de vigência da ata de registro de preços, quando houver.  

Orientação Normativa/AGU n. 39: “A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, 
de 1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição 
em restos a pagar.”   

Nota explicativa 2: Indicação da possibilidade ou não de prorrogação. A indicação da 
possibilidade ou não de prorrogação no TR é exigência expressa do art. 30, I da IN 05/2017 –
MP/SEGES e disposição 2.1 “a.3”, de seu anexo V.  

Consolidação do consumo encaminhado pelos órgãos e entidades participantes: Conforme já 
ressaltado, a licitação envolvendo mais de um órgão demanda providências por parte de todos os 
envolvidos, e sobretudo para o gerenciador, para que o procedimento transcorra de forma coerente e 
válida, e resulte em contratações úteis à Administração. 

Nesse sentido, vale reiterar que o órgão participante deve encaminhar sua estimativa de consumo, 
local de entrega do objeto e eventualmente o cronograma de contratação, além de realizar pesquisa 
de mercado, quando o gerenciador aceitar a inclusão de novos itens ou novas localidades de entrega.  

Já o órgão gerenciador tem a inescapável missão de consolidar o Termo de Referência anexo ao edital, 
na medida em que um dos tópicos de tal documento é justamente a estimativa de consumo de cada 
órgão e, além disso, a própria discriminação dos itens a serem licitados (que deve coincidir com o 
cadastramento no sistema operacional) demanda a atualização do TR anexo ao edital. Pode haver 
também questões envolvendo o aumento quantitativo de determinados itens (com possível ganho de 
economia de escala), ou de alteração das quantidades mínimas por requisição, entre outros pontos a 
serem avaliados e devidamente equacionados no edital e anexos do certame. 

Assim, parece mais indicado que a participação de outros órgãos seja trabalhada desde o início do 
processo licitatório, permitindo a elaboração de documentos que contemplem as necessidades de 
todos os envolvidos e identifiquem a forma mais adequada de selecionar a proposta mais vantajosa, 
com o que se estará atendendo à finalidade do Decreto 7.892/2013 de propiciar o atendimento da 
demanda de dois ou mais órgãos em um mesmo processo licitatório. 

Valores: O art. 3º, III, Lei nº 10.520/2002 determina que a Administração elabore na fase preparatória 
do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados. Entretanto, o art. 4º, III, da referida 
Lei não exige que a Administração faça constar no edital o orçamento estimado da contratação. 

O TCU, por sua vez, entende que é possível dispensar a publicação do orçamento estimado da 
contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento 
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mediante requerimento (Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – 
TCU). O novo regulamento do Pregão Eletrônico (Decreto n. 10.024, de 2019) previu a possibilidade 
do sigilo do orçamento estimado (art. 15, caput), que será divulgado imediatamente após o 
encerramento do envio de lances (art. 15, §2°), sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Cumpre destacar que antes mesmo do Decreto n. 10.024, de 2019, o TCU já havia reconhecido a 
possibilidade de manter sigiloso o orçamento estimado até a finalização da fase de lances, com o 
objetivo de obter a proposta mais vantajosa. (Acórdão nº 2080/2012 – Plenário – TCU; Acórdão nº 
2150/2015 – Plenário). Esse entendimento foi reforçado no Acórdão nº 903/2019 – Plenário-TCU, que 
apontou que a divulgação dos preços de referência no edital dos pregões de compra de medicamentos 
prejudica a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Pesquisa Preços: A IN SEGES/ME n. 73, de 5 de agosto de 2020, dispõe sobre o procedimento 
administrativo destinado a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral. 

Regime de Execução: Deve-se observar que o regime de execução por preço unitário destina-se aos 
serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser mensurados por unidades de medida, 
cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 
unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em 
unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. 
Não se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global/integral, em razão da 
imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações, especialmente 
nos quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente conhecidos. 
Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global 
diminui à medida que se eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (Ver TCU, Ac n. 
1.977/2013-Plenário, Item 29).  

Acerca da escolha do regime de execução, o Tribunal de Contas da União orienta que:  

a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos autos do 
processo licitatório, em prestígio ao definido no art. 50 da Lei nº 9.784/1999;  

b) a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, 
necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária, nos 
termos do art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993, deve ser adotada quando for possível 
definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 
posteriormente executados na fase contratual; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser 
preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de 
quantitativos em seus itens orçamentários;  

Parcelamento (divisão em Grupos e Itens): A regra a ser observada pela Administração nas licitações 
é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é 
imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda 
de economia de escala (Súmula 247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual 
em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e economicamente viável, visando maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega. 

Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. De acordo com 
o Acórdão/TCU 1214/2013-Plenário, “deve ser evitado o parcelamento de serviços não especializados, 
a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo objeto de parcelamento os serviços em que reste 
comprovado que as empresas atuam no mercado de forma segmentada por especialização, a exemplo 
de manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia em geral, áudio e vídeo, 
informática;”  

Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve 
ser que cada item seja adjudicado de forma individualizada, permitindo que empresas distintas sejam 
contratadas. Excepcionalmente e de forma motivada, é possível prever o agrupamento de itens, 
adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por preço 
global de grupos de itens apenas se for indispensável para a modelagem contratual desenhada nos 
estudos preliminares, sempre de forma justificada. No caso de serviços, eventual divisão em lotes 
considerará a unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada 
a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 
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Adjudicação por preço global de grupo de itens em Licitações pelo Sistema de Registro de 
Preços: Em adição à orientação anterior, no caso de se optar, em licitações por SRP, pelo 
agrupamento de itens e sua adjudicação pelo preço global do grupo, o TCU possui entendimento no 
sentido de só ser admitida, em tais casos (Acórdão 588/2016-Plenário): 

a) a contratação dos itens nas hipóteses de contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou  

b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

A restrição prevista na alínea “a” supra só não se aplicaria se a área demandante justificar 
expressamente, se for o caso, os motivos pelos quais seria inexequível ou inviável, dentro do modelo 
de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo grupo. Essa 
justificativa deve ser expressa e clara para que a área de licitações possa ajustar a ata de registro de 
preços em conformidade com a situação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Caso haja a necessidade de modificação da justificativa em relação à originalmente 
feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. 

Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo 
vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração.   

Também deverá ser objeto de justificativa o Regime de Execução adotado.  

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o serviço possuir 
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica 
competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente 
feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. Registre-se que o 
objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes 
para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou 
incluídas condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, 
ainda, impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em 
consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. 

Nota Explicativa 1: deve a Administração definir se a natureza do objeto a ser contratado é comum 
nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 
10.024/2019.  Vide arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.  
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Nota Explicativa 2: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da 
administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição 
do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável 

2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

2.4. Os serviços de manutenção de equipamentos refrigeradores podem ser caracterizados como 
serviços comuns, uma vez que “apresenta características padronizadas e se encontra 
disponível, a qualquer tempo, em um mercado próprio” (AC 817/2005 TCU), atendendo, dessa 
forma, ao disposto no art. 1º da Lei n.º 10.520/2002 que estabelece o pregão para contratação 
de bens ou serviços comuns. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1.  serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

3.1.2.  Dos requisitos necessários para o atendimento da necessidade: 

3.1.2.1. Para a execução dos serviços é necessária mão de obra capacitada e 
qualificada para os serviços de manutenção e correção, assim como 
possuir a logística necessária para o fornecimento de materiais 
necessários e para a execução dos serviços demandados.  

3.1.2.2. As atividades serão executadas pela CONTRATADA através de 
serviços continuados de acordo com as especificações necessárias para 
cada unidade com o fornecimento de instrumentos de trabalho e 
equipamentos de proteção individual para a execução dos serviços. 

3.1.2.3. A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de 
atestados que demonstre sua aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis à contratação a ser 
realizada. Devendo também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e econômico-financeira através da apresentação de certidões 
negativas para estes fins, conforme definido em edital. 

3.1.2.3.1. Específico para o Grupo 1: 

3.1.2.3.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 
(três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

3.1.2.3.3. Específico para o Grupo 2, 3 e 4: 

3.1.2.3.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 
(um) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
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obrigatoriedade de 1 (um) ano ser ininterrupto, conforme item 
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

3.1.2.4. Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

3.1.2.5. Estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável, em 
especial o art. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305, de 2/8/2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, nas aquisições e contratações governamentais, deve 
ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

3.1.2.6. Estar alinhado com os requisitos de sustentabilidade e com os 
possíveis impactos ambientais, essas informações estão presentes em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3.1.3.  O contrato de prestação de serviços vigorará por 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 

3.1.3.1. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por períodos iguais e 
sucessivos, através de Termo Aditivo, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) 
meses, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 

3.1.4.  Não será necessário que a Contratada promova a transição contratual com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, visto que a 
prestação do serviço a ser contratado é comum no mercado. 

3.1.5. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela 
Contratante, sem qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços e peças de 
no mínimo 3 (três) meses; 

3.1.6.  A contratada, com registro no CREA, deverá dispor em seu quadro de 
funcionários Engenheiro Mecânico ou Técnico de nível médio, para prestação dos 
serviços de instalação, manutenção preventiva, manutenção corretiva dos 
sistemas de refrigeração de ambiente, com disponibilidade de materiais/peças 
para instalação e manutenção, equipamentos, ferramentas, instalação física 
apropriada e específica, e pessoal técnico especializado, com registro no CREA, 
para o cumprimento do objeto da licitação; 

3.1.7.  Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar devidamente fardados 
e identificados durante todo o tempo da prestação do serviço. 

3.1.8.  É obrigação da Contratada a administração de situações emergenciais de 
acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, 
usuários e ao meio ambiente. 

3.1.9. O emprego de materiais e de mão-de-obra necessária à execução do serviço ou 
instalação dos equipamentos é de total responsabilidade da contratada. 

 

 

 

 

 

 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO RESUMO 
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1 

Contratação do 
fornecimento de material 
(peças) disponíveis pela 
contratada com uso de mão 
de obra da própria 
Contratante. 

Neste modelo de contratação, os serviços serão 
realizados por servidores administrativos da 
universidade especializados em refrigeração. A 
contratada fornecerá os materiais necessários 
para a execução dos serviços. 

2 

Contratação de serviço de 
manutenção de 
equipamentos 
refrigeradores por postos 
de trabalho. 

Neste modelo de contratação, os funcionários 
terceirizados ficam à disposição da Contratante, 
no órgão, para executar os serviços contratados. 
Ou seja, neste modelo se contrata mão de obra 
com exclusividade. 

3 

Contratação de serviço de 
manutenção de 
equipamentos 
refrigeradores por 
demanda, sem 
fornecimento de material 
(peças) pela contratada. 

Neste modelo de contratação, os serviços serão 
realizados por demanda da Contratante. Os tipos 
de serviços e valores estarão definidos no 
contrato. A contratante fornecerá os materiais 
necessários para a execução dos serviços. 
Portanto, será necessária a realização de mais 
uma licitação para a aquisição dos materiais. 

4 

Contratação de serviço de 
manutenção de 
equipamentos 
refrigeradores por 
demanda, com 
fornecimento de material 
(peças) pela contratada. 

Neste modelo de contratação, os serviços serão 
realizados por demanda da Contratante. Os tipos 
de serviços e valores estarão definidos no 
contrato. A contratada fornecerá os materiais 
necessários para a execução dos serviços. 

3.1.10. Conforme o quadro da solicitação mostrado abaixo, foi escolhida a solução de 
número 4 por se apresentar mais adequada e aderente aos princípios de 
economicidade e eficiência. 

 

 

3.2. A estratégia adotada para a contratação é dividida por grupos. Os grupos são divididos de 
acordo com os Campi pertencentes à UFPI, sendo 4 deles: Grupo 1 - Campus Ministro Petrônio 
Portela e Colégio Técnico De Teresina (CTT); Grupo 2 - Campus Amílcar Ferreira Sobral 
(CAFS) E O Colégio Técnico De Floriano (CTF); Grupo 3 - Campus Senador Helvídio Nunes 
De Barros (CSHNB) – Picos; Grupo 4 - Campus Professora Cinobelina Elvas (CPCE) E Colégio 
Técnico De Bom Jesus (CTBJ). 
 

3.2.1.  A divisão em grupos foi realizada a fim de aumentar a eficiência administrativa. 
Uma vez que proporciona a possibilidade de empresas locais participarem do 
processo licitatório e praticarem preços mais condizentes com a realidade do 
mercado, sem ter a necessidade de contabilizar diárias e deslocamentos 
excessivos. 
 

3.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 
 

3.4. A quantidade estimada de deslocamentos é de____. Há a necessidade de hospedagem, 
estimada em.... 

Nota Explicativa 1: A IN 05/2017 –MP/SEGES, determina em seu artigo 30, IV, que o Termo de 
Referência contenha os requisitos da contratação, sendo que seu anexo V, disposição 2.4., “a”, 
determina que tal dado seja transcrito dos Estudos Preliminares, podendo ser atualizado em 
decorrência do amadurecimento da descrição.  
Além disso, essa mesma disposição, nas letras “b” à “d”, contempla outros requisitos, cuja pertinência 
deve ser analisada pelo órgão ou entidade em relação à licitação pretendida.  
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Da mesma forma, a letra “e” determina a previsão das obrigações das partes, que é tratada em outro 
tópico deste modelo de TR. 

Nota Explicativa 3: Orientação Normativa AGU nº 38/2011: Nos contratos de prestação de serviços 
de natureza continuada deve-se observar que: a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 
meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos 
em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o 
benefício advindo para a administração; e c) é juridicamente possível a prorrogação do contrato por 
prazo diverso do contratado originariamente 

Nota Explicativa 4: A letra “c”, da disposição 2.4, do Anexo V da IN 05/2017 –MP/SEGES, trata do 
tema do conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, cuja declaração 
positiva nesse sentido é um requisito da contratação. 
Ou seja, a regra estabelecida é a de se exigir do adjudicatário que declare pleno conhecimento 
das condições necessárias, previamente à celebração do contrato.  
Ainda sobre esse requisito, destacamos que a exigência do comparecimento no local, ao invés da 
declaração, é medida excepcional, a ser estabelecida somente se imprescindível, e não for possível 
substituí-la pela divulgação de fotos, plantas etc, presumivelmente para o fim de verificação e ajuste 
das providencias e prazos necessárias ao início do contrato. Nessa hipótese, a redação da disposição 
5.2 acima deverá ser alterada, refletindo adequadamente a exigência. 
Por fim, não se deve confundir essa exigência excepcional, de comparecimento do “licitante” 
para a contratação, com a exigência de vistoria para a própria licitação. Esta última é disciplinada 
no Anexo VII-A da IN 05/2017 – SEGES/MP, intitulado “Diretrizes Gerais para Elaboração do Ato 
Convocatório”, e é dirigida a todos os licitantes. Trata-se de medida ainda mais excepcional, posto que 
mais restritiva à competitividade, e só deve ser adotada com justificativa técnica rigorosa, conforme 
exposto constante do tópico “Vistoria para a licitação”, mais à frente. 
Assim, resumidamente, tem-se o seguinte esquema normativo:  

Exigência Destinatário Tratamento 

Declaração de pleno 
conhecimento 

Adjudicatário  Regra geral – sempre exigir 

Comparecimento nos 
locais de Execução 

Adjudicatário Excepcional - quando imprescindível 

Vistoria para a Licitação Licitantes Excepcionalíssimo - necessidade de 
justificativa técnica rigorosa. 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

4.2. O objeto do presente contrato deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade da 
Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG na execução de seus serviços, nos seus 
seguintes pontos: 

4.2.1.  Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

4.2.2.  Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

4.2.3.  Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.2.4.  Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

4.2.5.  Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na 
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fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores 
de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 
reciclagem, quando couber, nos termos 
da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 
outubro de 2006; 

4.2.6.  Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

4.2.7.  Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 
1999. 

4.2.8.  Nos termos do Decreto no 2.783, de 1998 e suas alterações, e Resolução 
CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos 
serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio – SDO, 
abrangidas pelo Protocolo de equipamento que as contenha ou delas faça uso, à 
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme 
artigo 1o, parágrafo único, do Decreto no 2.783, de 1998, e artigo 4o da 
Resolução CONAMA no 267, de 14/11/2000; 

4.2.9.  Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados 
equipamentos apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos 
na Resolução CONAMA n° 340/2003, ou outra que vier a substituí-la.  

4.2.10.  Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou 
de menor toxicidade; 

4.3. A Universidade Federal do Piauí, como entidade da Administração Indireta, quando da 
aquisição de bens, pode exigir o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental: 

4.3.1.  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.3.2.  que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares; 

4.3.3.  que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

4.3.4.  que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

 
Ou 

1.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa 
abaixo/anexo: (...) 

 

Nota explicativa 1: O item acima deverá ser preenchido de acordo com o caso concreto, ou seja, 
indicando especificamente onde foram incluídos os critérios de sustentabilidade, em observância ao 
art. 3º do Decreto n. 7.746/2012. Caso não incidam critérios de sustentabilidade, deve ser incluída a 
devida justificativa pelo gestor.   

Nota explicativa 2: Sustentabilidade: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada 
prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política 
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Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observados o Decreto n. 7.746/2012 (Regulamenta o art. 
3º da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do 
desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela administração pública) e as Instruções 
Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras 
para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam 
retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma 
objetiva de comprovação (§§ 1º e 2º do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 e art. 8º do Decreto 
nº 7.746/2012). É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças 
editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar 
o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. 

Para tanto, indicamos a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela 
Consultoria-Geral da União e no site da AGU. Solicitamos especial atenção ao exame do tópico 
Cadastro Técnico Federal/IBAMA. Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja 
considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das 
minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação 
ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, 
destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de 
Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

Recomendamos, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável).  

Recomendamos, por fim, consulta prévia ao site governamental https://reuse.gov.br/, solução 
desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração 
pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não 
onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

2. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
 

2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, 
devendo o agendamento ser efetuado com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis pelo 
telefone (86) 3215-5609, correspondente ao Setor de Manutenção Patrimonial da UFPI.  

Nota explicativa: De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, a opção pela exigência ou não 
de vistoria é discricionária, devendo ser analisada com vistas ao objeto licitatório. 

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os 
licitantes, configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU 
recomenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de que está ciente das condições 
de execução dos serviços, nos termos do art. 30, III, da Lei n° 8.666/93 (por exemplo, Acórdãos n° 
2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 110/2012, todos do Plenário). 

Esse quadro tornou-se mais crítico com o Acórdão 170/2018 – Plenário (Informativo 339), que chega a 
considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração. 

Por isso, já se deixou registrada a opção “poderá” na redação acima, evitando-se escolhas irrefletidas 
pelos órgãos e entidades assessoradas. 

Além disso, precavendo-se de substituições imotivadas, também fez uma redação na disposição no 
edital que permite ao licitante emitir ele próprio uma declaração, mesmo quando o órgão exija a vistoria. 
O objetivo é evitar que exigências de vistoria sem o embasamento técnico adequado sejam motivo de 
frustração do certame. 

Reiteramos que a previsão de vistoria traz um risco considerável para a licitação, mesmo que exista 
justificativa técnica, com motivação mencionada de forma resumida no edital. Por essa razão, a 
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divulgação de ‘fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres’ torna-se ainda mais importante, 
para a correta dimensão do custo da execução e, consequentemente, para a maior isonomia entre os 
licitantes 

Por fim, como já ressaltado, não se deve confundir essa previsão de vistoria para a licitação com a 
exigência de declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos 
serviços, conforme abordado na Nota Explicativa constante do tópico 5 (“Requisitos da contratação”). 

2.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

2.2.1.  Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

2.2.2.  Durante a vistoria o licitante poderá avaliar as reais condições físicas das 
edificações e instalações, conhecer as condições de segurança, realizar 
levantamento do quantitativo, analisar as condições de acesso aos pontos onde 
os serviços serão executados, especificar os equipamentos a serem utilizados e 
outras providências julgadas convenientes. 
 

2.2.3.  A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Nota Explicativa: Não é possível exigir que a vistoria técnica seja realizada, necessariamente, pelo 
engenheiro responsável pela obra (responsável técnico) ou em data única (TCU, Acórdão nº 
3.040/2011-Plenário). 

 
2.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-

ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas 
ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

 
2.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

2.5. Toda e qualquer despesa com a vistoria prévia, incluindo locomoção entre os campis da UFPI 
ocorrerão por conta da Licitante interessada. 
 

2.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo da declaração 
em anexo. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1.  Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos refrigeradores (bebedouro industrial, bebedouro de pressão, 
freezer vertical, freezer vertical frost free, freezer horizontal, frigobar, geladeira, 
purificador de água e gelágua), fornecimento de peças de reposição e de mão-
de-obra, sem dedicação exclusiva, para atender às necessidades seguintes 
Campus: Campus Ministro Petrônio Portela – Teresina e Colégio Técnico de 
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Teresina, Campus Senador Helvídio Nunes – Picos, Campus Amilcar Ferreira 
Sobral – Floriano e Colégio Técnico de Floriano e Campus Professora Cinobelina 
Elvas – Bom Jesus e Colégio Técnico de Bom Jesus.  

3.1.2.  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos refrigeradores 
serão executados pela CONTRATADA com o fornecimento de todos os materiais 
e equipamentos necessários e suficientes à realização dos serviços. A reposição 
dos materiais de elencados no item 9. será feita sem ônus adicional a 
CONTRATANTE.  

3.1.3.  Perante a necessidade de reposição de peças/materiais que não tenham 
substituição prevista, a CONTRATADA deverá observar as orientações descritas 
no item 9. deste Termo de Referência. 

3.1.4. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da 
Contratante, 08h às 18h, de segunda à sexta-feira, e sábado de 8h às 12h. 
Porém, em caso de essencialidade e necessidade, poderá ocorrer a eventual 
execução fora do horário normal de expediente da CONTRATADA, sob condição 
de consulta e aprovação da contratante, no entanto não implicará adicional de 
preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras; 

3.1.5. As Ordens de Serviço serão emitidas pela CONTRATANTE, de acordo com o 
grau de prioridade ou necessidade do serviço. 

3.1.6.  Os Serviços serão solicitados pelo Fiscal Administrativo via e-mail através de 
Ordem de Serviço. Após a solicitação da ordem de serviço da Administração a 
CONTRATADA deverá providenciar a realização do serviço em até 48 (quarenta 
e oito) horas, ressalvados os casos em que comprovadamente não houver 
possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração; A 
CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou 
que a impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido; 

3.1.7.  A Contratada deverá emitir, durante os chamados de manutenção preventiva e 
corretiva, Relatório detalhado (em duas vias, assinadas também pelo fiscal 
técnico), descrevendo, para cada aparelho/equipamento de refrigeração, os 
defeitos apresentados, serviços efetuados de manutenção e correção, peças 
substituídas, bem como as sugestões relativas à manutenção corretiva 
considerada necessária. 

3.1.8.  A empresa CONTRATADA será responsável por entregar o local onde foi 
executado o serviço completamente limpo, incluindo manchas em paredes, pisos 
e tetos e será responsável, também, pela retirada dos entulhos e sobras de 
material das dependências do Campus da UFPI, utilizando seus recursos 
humanos e materiais, dando o destino correto de descarte previsto em legislação 
ambiental. 

3.1.9. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os 
manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas 
adequadas, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso 
e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes. 

3.1.10.  As tecnologias empregadas na execução dos serviços serão definidas pela 
CONTRATADA, mediante prévia aprovação da CONTRATANTE. 

3.1.11. Qualquer intervenção que, para seu desenvolvimento, torne necessária a 
interrupção das atividades normais de qualquer setor da CONTRATANTE, deverá 
ser previamente e oficialmente comunicada pela CONTRATADA, para 
autorização pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas. 

3.1.12. Todo e qualquer serviço somente será executado sob a demanda e a 
determinação da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a 
quantidade estimada total. 
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3.1.13. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, 
aparelhos de medições e testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for 
necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, sejam eles definitivos ou temporários. 

3.1.14. A empresa CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados 
acarretem a menor perturbação possível no ambiente e aos serviços prestados 
pela Universidade Federal do Piauí.  

3.1.15. A qualquer tempo a Fiscalização da UFPI poderá solicitar a substituição de 
qualquer membro da equipe técnica da empresa CONTRATADA que não esteja 
desempenhando suas atividades a contento. 

3.1.16. A Contratante reserva-se no direito de rejeitar o serviço prestado se o mesmo 
estiver em desacordo com os termos do Edital. 

3.1.17. Deve ser fixado em cada equipamento, em local adequado e de fácil 
visualização, etiqueta adesiva a prova d’água com a data da realização das 
manutenções, data da próxima manutenção e a identificação do referido 
responsável pela execução deste serviço. 

3.1.18. Quando da ocorrência de necessidade de manutenção corretiva dos aparelhos 
refrigeradores, a Fiscalização comunicar-se-á com a empresa contratada, por 
intermédio de emissão de Ordem de Serviço – OS. 

3.1.19. O equipamento e/ou qualquer componente que apresentar defeito e precisar 
ser removido das dependências do Campus, para as instalações da Contratada, 
somente será aceito mediante o atendimento das seguintes condições: 
 

3.1.19.1. Parecer técnico da Contratada justificando a necessidade de remoção 
do equipamento e a data prevista para a sua devolução. 

3.1.19.2. Documento contendo aprovação do fiscal técnico do contrato. 
3.1.19.3. Autorização expressa da Direção Administrativa, responsável pelo 

patrimônio. 
3.1.19.4. Embalagem, transporte adequado, seguro, rápido e eficaz (ida-volta) 

por conta, ônus e responsabilidade da CONTRATADA. 
 

3.1.20. A contratada deverá responsabilizar-se pela reposição do equipamento com 
as mesmas características, no caso de extravio ou furto, quando o bem estiver 
sob sua guarda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a ocorrência, 
podendo ser imputada as demais penalidades previstas no Contrato. 

3.1.21. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 
definitivo pela fiscalização/requisitante. 

3.1.22. Todos os serviços/substituições involuntariamente não explicitados neste 
Termo de Referência, mas necessários ao funcionamento eficiente dos sistemas 
de equipamentos refrigeradores (bebedouros, geladeiras, freezers e frigobares) 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.1.23. A Contratada garantirá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela 
executados, a contar da data do recebimento dos serviços. Tal garantia estende-
se somente aos casos em que não possa ser imputado dolo ou culpa aos agentes 
da CONTRATANTE pelo ato que deu ensejo à reincidência do defeito alvo dos 
serviços da CONTRATADA. 

3.1.24. O prazo de garantia das peças e materiais não poderá ser inferior a 90 dias 
(noventa) dias, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 
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3.1.25. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar 
quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

3.1.26. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela qualidade e segurança dos serviços e dos materiais 
empregados, durante o período de garantia previsto para o serviço e os materiais. 

3.1.27. A Administração faculta-se do compromisso em contratar todos os serviços e 
peças previstos no termo de referência, embora esses sejam de natureza 
continuada, os serviços ocorrerão sob demanda. 

3.1.28. No que se refere às peças que serão substituídas: 

3.1.28.1. Todas as peças descritas neste Termo de Referência serão fornecidas 
pela Contratada e deverão ser novas, de primeiro uso e genuínas, devendo 
ser acompanhadas da Nota Fiscal de aquisição e sendo garantidas à 
Contratante as mesmas garantias concedidas pelo fabricante das peças 
substituídas. 

3.1.28.2. Somente se comprovada a não existência de peças originais no 
mercado, a Contratada poderá substituir por peças similares, sendo novas 
e sem uso, desde que não venha comprometer o funcionamento do 
aparelho. 

3.1.28.3. Todas as peças, inclusive compressor, condensador e motor- 
ventilador, quando substituídos, deverão ser entregues a CONTRATANTE, 
após o conserto do equipamento. 

3.1.29. A Manutenção Preventiva de geláguas e bebedouros será executada com a 
periodicidade semestral e atenderá, no mínimo: 

3.1.29.1. Limpeza física, revisão do sistema de refrigeração e elétrico, e 
substituição de filtro de água (quando for bebedouro industrial); 

3.1.29.2. Inspecionar todo o sistema para averiguar e sanar quaisquer 
irregularidades, medindo voltagem, amperagem, temperatura e efetuando 
leitura da corrente e tensão de todo sistema elétrico; 

3.1.29.3. Verificar e eliminar sujeiras, danos, ferrugens e corrosões e aplicar 
produtos anticorrosivos, antiferrugem ou pintura, se necessário; 

3.1.29.4. Revisar todas as partes metálicas dos equipamentos, eliminando os 
pontos de oxidação, com posterior pintura das peças trabalhadas. 

3.1.30. A Manutenção Corretiva de geláguas e bebedouros atenderá, no mínimo: 

3.1.30.1. Realizados sempre que houver a solicitação da CONTRATANTE; 

3.1.30.2. Realizar a troca de peças danificadas por novas, conforme 
estabelecido na planilha de serviços em ANEXO; 

3.1.30.3. Proceder a imediata recuperação dos aparelhos que se encontram 
fora de funcionamento; 

3.1.30.4. Verificar a existência de vazamentos de gás, reparar e complementar 
se necessário; 

3.1.30.5. Substituição do filtro de gás, quando for o caso; 

3.1.30.6. Correção ou substituição das bandejas pingadeiras e conserto dos 
pés; 

3.1.30.7. Carga de gás completa, quando for o caso; 
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3.1.30.8. Substituição e fornecimento do compressor; 

3.1.30.9. Substituição e fornecimento do termostato; 

3.1.30.10.  Substituição e fornecimento de torneira em Aço Inox para bebedouros 
industriais; 

3.1.30.11. Substituição e fornecimento de torneiras simples para geláguas; 

3.1.30.12. Substituição e fornecimento de bandeja pingadeira para geláguas; 

3.1.30.13. Substituição com fornecimento de plug macho branco 20A 2P+T 
NBR14136; 

3.1.30.14. Outros serviços que devam ser executados para colocar 
equipamentos em operatividade. 

3.1.31. A Manutenção Corretiva de geladeiras e frigobares/freezers atenderá, no 
mínimo: 

3.1.31.1. Realizar a troca de peças danificadas por novas, conforme 
estabelecido na planilha de serviços em ANEXO; 

3.1.31.2. Proceder a imediata recuperação dos aparelhos que se encontram 
fora de funcionamento; 

3.1.31.3. Verificar a existência de vazamentos de gás, reparar e complementar 
se necessário; 

3.1.31.4. Substituição do filtro de gás, quando for o caso; 

3.1.31.5. Carga de gás completa, quando for o caso; 

3.1.31.6. Substituição e fornecimento do compressor; 

3.1.31.7. Substituição e fornecimento do termostato; 

3.1.31.8. Substituição com fornecimento de plug macho branco 20A 2P+T 
NBR14136; 

3.1.31.9. Troca de borracha de vedação; 

3.1.31.10. Outros serviços que devam ser executados para colocar 
equipamentos em operatividade. 

3.2. A execução dos serviços será iniciada imediatamente conforme solicitação do setor requisitante 
mediante a nota de empenho, na forma que segue: 
 

3.2.1.  Dependendo do serviço necessário e de acordo com a urgência da manutenção 
de algum equipamento, poderá ser solicitado pela contratante a prestação 
imediata do serviço, visando o não prejuízo do fornecimento do preparo dos bens 
alimentícios ou do armazenamento dos alimentos perecíveis. 
 

3.2.2.  Os Serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 

3.2.3.  Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

3.2.4.  Os Serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
Serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
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3.2.5.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

3.2.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

Nota Explicativa:  A descrição das tarefas básicas depende das atribuições específicas do serviço 
contratado e da realidade de cada órgão. A IN SEGES/MP n° 05, de 2017 discrimina uma série de 
pontos a serem analisados pelos órgãos ou entidades, e depois materializados nesse tópico do TR. 
Por essa razão, recomenda-se a leitura do Anexo V da referida Instrução Normativa, em especial o 
item 2.5 antes de se elaborar este item.  

Esse item é importante para a eficácia da contratação. Devem ser detalhadas de forma minuciosa as 
tarefas a serem desenvolvidas pelo empregado alocado e a respectiva rotina de execução, vez que a 
Administração só poderá, no momento futuro de fiscalização do contrato, exigir o cumprimento das 
atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

4.1.1. Medidores de corrente e tensão elétrica; 

4.1.2. Capacímetros; 

4.1.3. Medidores de temperatura; 

4.1.4. Medidores de carga do gás; 

4.1.5. Coletores para limpeza; 

4.1.6. Bombas de vácuo; 

4.1.7. Bombas de jateamento para limpeza; 

4.1.8. Curvadores; 

4.1.9. Cortadores de tubos; 

4.1.10. Quaisquer ferramentas necessárias à execução dos serviços, sem ônus para 
a Contratante. 

4.1.11. Graxas; 

4.1.12. Estopas; 

4.1.13. Materiais de limpeza e lubrificação; 

4.1.14. Soldas; 

4.1.15. Produtos de pintura; 

4.1.16. Nitrogênio; 

4.1.17. Oxigênio; 

4.1.18. Acetileno; 

4.1.19. Gás refrigerante; 

4.1.20. Plug macho branco 20A 2P+T NBR14136; 

4.1.21. Cabo PP para ligação elétrica de força dos equipamentos; 
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4.1.22. Tubos de PVC necessários; 

4.1.23. Eletrodutos; 

4.1.24. Cabos; 

4.1.25. Isolantes térmicos; 

4.1.26. Quaisquer materiais de consumo necessários à execução dos serviços, sem 
ônus para a contratante. 

4.1.27. Os materiais fornecidos pela contratada devem ter quantidades em 
conformidade com o que prevê este termo para atender plenamente a descrição do 
serviço, sempre que possível usando materiais biodegradáveis que proporcionem a 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.28. O agente responsável peia fiscalização da execução do serviço realizará a 
conferência dos serviços prestados, levando em conta a totalidade funcional do 
equipamento a ser manutenido, podendo rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado. 

 

Nota explicativa: Este item só deverá constar no Termo de Referência caso os serviços englobem 
também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, 
devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de 
qualidade. O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 
(CATMAT Sustentável). 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.1. Os serviços licitados têm caráter comum e são divididos em grupos por 
campus para facilitar a logística de manutenção, proporcionar menor dispêndio de 
recursos e a possibilidade de que empresas locais participem do processo licitatório. 

5.1.2. A demanda é dividida em 4 (quatro) grupos principais: Grupo 1 - Campus 
Ministro Petrônio Portela – Teresina e Colégio Técnico de Teresina (CTT), Grupo 2 - 
Campus Amílcar Ferreira Sobral – Floriano e o Colégio Técnico de Floriano (CTF), Grupo 
3 - Campus Senador Helvídio Nunes De Barros – Picos, Grupo 4 – Campus Professora 
Cinobelina Elvas – Bom Jesus e o Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ), 
correspondentes aos campi da UFPI em que há a necessidade dos serviços de 
manutenção. 

5.1.3. Para a melhor caracterização da dimensão do tamanho do objeto para a 
prestação de serviços, segue as áreas de cada Campus: 

5.1.4. O Campus Ministro Petrônio Portella (CMPP) e o Colégio Técnico de Teresina 
(CTT), localizados na capital do Estado, na cidade de Teresina-PI, com área total de 
4.009.337,45 m² e área construída de 189.252,54 m². 

5.1.5. O Campus Amílcar Ferreira Sobral (CAFS) e o Colégio Técnico de Floriano 
(CTF), estão localizados no município de Floriano a 247km de distância de Teresina com 
área total de 1.630.000,00 m² e área construída de 20.735,14 m². 

5.1.6. O Campus Professora Cinobelina Elvas (CPCE) e o Colégio Técnico de Bom 
Jesus (CTBJ), estão localizados no município de Bom Jesus a 604km de Teresina com 
área total de 4.730.293,59 m² e área construída de 27.802,81 m². 
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5.1.7. E o Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (CSHNB), está localizado no 
município de Picos a 314km de Teresina com área 123.938,59 m² e área construída de 
16.938,30 m². 

 

 

Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 
necessidades do órgão, a licitante terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que 
poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Nota explicativa: As obrigações que seguem, tanto da contratante como da contratada, são 
meramente ilustrativas. O órgão ou entidade licitante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em 
conformidade com as peculiaridades do objeto de que necessita.  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

6.13. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de 
referência, nem por qualquer despesa relacionada a aquisição de peças que venha a ser 
efetuada sem prévia autorização, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Nota Explicativa. Este modelo de TR contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de serviços comuns. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades do serviço 
a ser contratado a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo 
itens a depender das especificidades do objeto. 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Nota Explicativa. Nas contratações de serviços, cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal 
do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, 
é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o 
caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

Nota Explicativa 1: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas quanto aos tributos 
incidentes sobre o objeto contratual.  

Nota explicativa 2: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro 
de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da 
licitação. 

Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 
116/2003.   

Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de 
tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CR/88), bem como as exceções 
expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003.  
 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;  

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

7.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

7.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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7.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

7.23. Atestado de vistoria deve ser assinado pelo servidor responsável, caso o licitante tenha 
optado por realizá-la. 

7.24. A proponente que decidir não realizar a vistoria estará incorrendo em risco típico do 
seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para quaisquer fins. 

7.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. (como o 
serviço de manutenção de aparelhos de refrigeração não é especifico a ponto de precisar de 
treinamento especializado, não será necessária a transferência de conhecimento específico). 

 

Nota explicativa 1: Dispõe a IN nº 05/2017, ANEXO V, item 2.5, alínea e, que na contratação de 
serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique a necessidade, 
deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência 
de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços.  
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Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da Economia, 
considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que disciplina os 
procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no 
âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor: “.x. Apresentar 
as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços contratados, em 
conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando 
ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do 
disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo.” 

Nota explicativa 3: As cláusulas acima são meramente indicativas. Pode ser necessário que se 
suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as 
especificações do serviço a ser executado.  

Nota Explicativa 4: O gestor deve verificar se há algum critério de sustentabilidade que se enquadre 
como obrigação da contratada, como, por exemplo, a necessidade de recolhimento de resíduos 
decorrentes da contratação, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada. Em existindo, 
deve ser incluída nas obrigações desta cláusula. Para tanto, consulte-se o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   

Nota Explicativa: Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde que 
prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não participou do certame licitatório, 
realize parte do objeto. 

À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a subcontratação 
mediante ato motivado, comprovando que atende às recomendações do Termo de Referência e 
convém à consecução das finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Termo de Referência 
estabelecer com detalhamento seus limites e condições. 

Registre-se que, conforme Acórdão TCU 2679/2018-Plenário, “os serviços cuja comprovação for 
exigida por atestados para fins de habilitação não podem ser subcontratados”.  

A redação que segue é meramente ilustrativa e contempla a vedação à subcontratação, assim como a 
subcontratação parcial do objeto.  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou 

13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: (não será permitida a subcontratação parcial 
do objeto, tendo em vista a reduzida dimensão do objeto do contrato). 

13.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

13.1.2. ... 

13.1.3. .... 

Nota explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o edital deve 
estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do 
objeto poderão ser subcontratadas. É importante verificar que são vedadas (i) a exigência no 
instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas 
específicas; (ii) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 
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13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.  

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. cláusulas 
contratuais não se aplicam, pois a subcontratação não é admitida nesse contrato) 

 

Nota Explicativa: Além de permitir a Subcontratação em geral, a Administração poderá, também, com 
base no art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, estabelecer exigência de subcontratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no percentual indicado pela licitante vencedora em sua 
proposta, desde que em conformidade com os percentuais mínimo e máximo previstos no instrumento 
convocatório.  

A subcontratação obrigatória de ME/EPP não poderá ser aplicada nos casos previstos no art. 10 do 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

Saliente-se que é possível que, em um mesmo contrato, haja a presença de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte compulsoriamente subcontratadas (art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015) 
e outras empresas (ME/EPP ou não) subcontratadas pela empresa vencedora do certame, por seu 
interesse, com base apenas na permissão geral de subcontratação parcial do objeto. Não existe 
obrigatoriedade de que a totalidade da parcela passível de subcontratação em uma determinada 
licitação esteja enquadrada na subcontratação obrigatória do Decreto supracitado. Da mesma forma, é 
possível que o Edital preveja que todo o percentual passível de subcontratação deve ser preenchido 
por ME/EPP, de modo que nada impede que a Administração opte por permitir apenas a 
subcontratação convencional ou a acumulação entre a convencional e a obrigatória para ME/EPP ou 
ainda que se estabeleça que todo o percentual previsto para a subcontratação seja preenchido por 
ME/EPP. 

De qualquer modo, entendendo a Administração ser o caso de aplicar a exigência de subcontratação 
de ME/EPP, deve haver, em adição aos subitens acima que tratam da possibilidade geral de 
subcontratação, a inclusão dos dispositivos abaixo. 
 

13.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimo de ...... e 
máximo de ..... , atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

13.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, 
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  

13.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 
no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

13.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar 
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada; 

13.4.4. a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

13.4.5. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
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13.4.5.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.4.5.2.  consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

13.4.5.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação.  

13.4.6.  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

13.4.7. São vedadas: 

13.4.7.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas: 

13.4.7.1.1. ...................; 

13.4.7.1.2. ...................; 

13.4.7.1.3. ................... 

13.4.7.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 

13.4.7.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante. subcontratadas (Todos as cláusulas 
acimas são relativas a subcontratação, que não é permitida nesse termo de referência). 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

Nota explicativa 1: O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

Nota Explicativa 2: Deve amoldar-se às peculiaridades do serviço. Os itens a seguir apresentados são 
apenas ilustrativos.  

Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

9.1.1. providencie portaria de designação específica para fiscalização de cada contrato, com atestado 
de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente as atribuições e responsabilidades, 
de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67; 

9.1.2. designe fiscais considerando a formação acadêmica ou técnica do servidor/funcionário, a 
segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o comprometimento 
concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável fique 
sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade; 

9.1.3. realize sistematicamente o acompanhamento dos trabalhos realizados pelos fiscais; (Acórdão nº 
1094/2013-Plenário). 
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10.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

10.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

10.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

10.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

10.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

10.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  

10.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

10.13.1. Acompanhar os serviços que serão executados pela CONTRATADA, em 
qualquer de suas fases, sem prévia comunicação; 

10.13.2. Promover as diligências necessárias de forma a acompanhar a execução do 
contrato; 
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10.13.3. Tomar a decisão final em todos e quaisquer assuntos relativos ao objeto 
contratado, levando-se em conta a experiência, opiniões e sugestões da 
CONTRATADA; 

10.13.4. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na contratação; 

10.13.5. Solicitar a substituição de qualquer profissional integrante das equipes de 
trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela UFPI; 

10.13.6. Executar a medição, descontando-se o valor devido, o equivalente à 
indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à 
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinares em contrato. 

10.13.7. Atestar as notas fiscais / faturas. 

10.13.8. A equipe de fiscalização deverá observar o cumprimento do contrato, 
registrando qualquer falta, atraso ou outra irregularidade, notificando a 
Contratada para regularização da situação. 

 

Nota explicativa: Caso as especificidades do serviço demandem uma rotina de fiscalização própria, o 
órgão deve descrevê-la neste item. 

 
10.14. É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da 
CONTRATADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 
contrato. 
10.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

10.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Anexo III OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços OU o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes 
instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 

foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de 
monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de 
qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o 
órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma 
fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente 
destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 
dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico 
que fazem referência a ele. 

11.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

11.2.1. Pontualidade; 

11.2.2. Qualidade dos materiais exigidos; 

11.2.3. Qualidades dos serviços executados; 

11.2.4. Quantidade de serviços reexecutados; 

11.2.5. Eficiência e velocidade da prestação dos serviços; 

11.2.6. Disponibilização de número adequado de funcionários; 

11.2.7. Uso de EPI e cumprimento das normas de Segurança no Trabalho e Normas 
Regulamentadoras (NR); 

11.2.8. Utilização de materiais compatíveis e com práticas que promovam a 
Sustentabilidade Ambiental. 

11.3. A aferição dos serviços será feita com base na quantidade de serviços executados, de 
acordo com uma unidade de serviço e compreendendo os serviços da descrição do item. 

11.4. Extraordinariamente, em caso de serviço não previsto no Termo de Referência, poderá 
ser feita a adequação do valor da manutenção tendo por base os itens existentes e com a 
autorização específica da CONTRATANTE. 

11.5. Caso a descrição do item contenha a expressão “ou...ou”, o serviço contemplará a 
realização de apenas UM dos serviços mencionados para cada unidade de serviço. 
 

Nota Explicativa: O subitem 2.6, alínea “d” do Anexo V da Instrução Normativa nº 5/2017 trata de 
critérios de medição e pagamento a serem considerados na formulação desse item, de modo que se 
recomenda a leitura do referido normativo.  

Questões a serem vistas são:  

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 
 

11.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.6.1. não produziu os resultados acordados; 

11.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
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11.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Nota Explicativa: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR 
ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido 
em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 
 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

Nota explicativa: Os prazos previstos abaixo deverão ser dimensionados considerando as 
especificidades da contratação, a periodicidade do faturamento, pela empresa, bem como as condições 
do CONTRATANTE de realizar os atos necessários para os recebimentos provisório e definitivo dos 
serviços.  

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual, nos termos abaixo.  

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

Nota explicativa: O Art. 40 da Instrução Normativa nº 5/2017 estabelece os tipos de fiscalização 
possíveis de serem utilizadas nas contratações públicas. Cabe à área demandante estabelecer, de 
acordo com as características e a complexidade do objeto a ser contratado, quais tipos de fiscais e 
quais procedimentos de fiscalização e gestão contratual serão utilizados em cada caso. 

12.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

12.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

12.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

12.3.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
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12.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.  

12.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea “a” da Lei, desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade.  

Acórdão do TCU aplicável também a serviços: 9.1.4. abstenham-se de realizar o recebimento provisório 
de obras com pendências a serem solucionadas pela construtora, uma vez que o instituto do 
recebimento provisório, previsto no art. 73, inc. I, da Lei nº 8.666/93, não legitima a entrega provisória 
de uma obra inconclusa, mas visa resguardar a Administração no caso de aparecimento de vícios 
ocultos, surgidos após o recebimento provisório; (Acórdão nº 853/2013 – Plenário) 

12.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

Nota Explicativa 1: O prazo de recebimento definitivo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. (art. 73, §3º, Lei 8.666/93). 

Nota Explicativa 2: Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser 
especificado. 

Nota Explicativa 3: A IN SEGES/MP 05/2017 alterou profundamente a sistemática de pagamento, 
deixando claro que a emissão da Nota Fiscal só se dará após o recebimento do serviço. Ademais, 
houve uma pormenorização do procedimento de recebimento, definindo-se os papéis dos atores 
envolvidos. 

Essa nova sistemática mostra-se mais adequada à dinâmica administrativa e tributária, porque a 
emissão da Nota no início do procedimento de pagamento gerava uma série de inconvenientes. 
Primeiramente porque 48 horas após sua emissão, a Nota já não poderia ser alterada, por conta da 
legislação tributária, e então somente cancelada, caso houvesse erros. Além disso, a emissão da nota 
gerava a obrigação de pagamento dos tributos relativos ao INSS, até o 20º dia do mês subsequente, 
conforme art. 129 da IN 971/2009, da SRFB. 

Assim, a emissão da Nota somente após todas as verificações e acertamento do valor devido facilita o 
pagamento dentro do prazo máximo de 30 dias, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, 
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de 1993, bem como de acordo com a alínea "b" do item 4 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, e 
possibilita que a retenção tributária seja realizada no tempo adequado para o efetivo recolhimento. 

Como, entretanto, o prazo para recebimento definitivo no âmbito da Lei de Licitações é de até 90 dias, 
a utilização desse prazo pela Administração inviabilizaria a execução contratual, pois a contratada só 
receberia mais de 150 dias após o adimplemento de parcelas significativas do serviço. 

Por essa razão, sugerem-se os prazos de dez dias para recebimento provisório e de dez dias para 
recebimento definitivo para esses serviços, facultando-se ao órgão dispor de forma diferente.  

Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da 
Lei 8.666, de 1993, bem como de acordo com a alínea "b" do item 4 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. Esse prazo se inicia com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e inclui o prazo para o setor 
competente verificar se a Nota Fiscal ou Fatura expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, previstos no item 3 do Anexo XI da IN SEGES/MP, e demais trâmites burocráticos para 
pagamento. Ou seja, é o prazo desde a apresentação da Nota Fiscal até o envio da ordem bancária. 
 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

13.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

13.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

13.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Nota Explicativa: Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme disposto no 
artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993. 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.5.1. o prazo de validade;  
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13.5.2. a data da emissão;  

13.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.5.4. o período de prestação dos serviços;  

13.5.5. o valor a pagar; e  

13.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.  

13.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação que irão determinar a 
retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da 
condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 
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13.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

Nota Explicativa: Verificar se a LDO vigente mantém essa previsão. Além disso, a Administração deve 
verificar no SICAF, ou por outros meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza. 

13.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

14. REAJUSTE 

Nota Explicativa 1 : Recomenda-se a previsão de critério de reajuste de preços inclusive em 
contratos com prazo de vigência inicial inferior a doze meses, como forma de contingência para o caso 
de, excepcionalmente, decorrer, ao longo da vigência do instrumento, o interregno de um ano contado 
a partir da data limite para a apresentação da proposta na respectiva licitação. Nesse sentido, o Tribunal 
de Contas da União, por meio do Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara (Relator Min. 
Augusto Nardes, Data da sessão: 07/08/2018), ratificou o entendimento da Corte acerca do assunto, 
invocando, para tanto, o Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário, no qual restou assim assentado: 

 "66. Entretanto, o estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços, tanto no edital quanto no 
instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim verdadeira 
imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 8.666/93. Assim, a sua 
ausência constitui irregularidade, tendo, inclusive, este Tribunal se manifestado acerca da matéria, por 
meio do Acórdão 2804/2010-Plenário, no qual julgou ilegal a ausência de cláusula neste sentido, por 
violar os dispositivos legais acima reproduzidos. Até em contratos com prazo de duração inferior a doze 
meses, o TCU determina que conste no edital cláusula que estabeleça o critério de reajustamento de 
preço (Acórdão 73/2010-Plenário, Acórdão 597/2008-Plenário e Acórdão 2715/2008-Plenário, entre 
outros)". (Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário, Relatora: Min. Ana Arraes, Data da sessão: 
24/08/2016) 

Nota Explicativa 2: Por meio do Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e 
Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP  08008.000351/2017-17), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que: “[...] b) salvo disposição editalícia em 
sentido contrário, o reajuste em sentido estrito de que cuida o art. 61 da IN nº 5, de 2017, deve ser 
aplicado ex officio pela Administração, independentemente de solicitação do contratado, e mediante 
mero apostilamento (art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993), desde que preenchidos os pressupostos 
legais e contratuais para sua incidência, não estando sujeito à preclusão lógica; [...]”.  

Nota Explicativa 3: Vale destacar que, segundo o Parecer n. 00079/2019/DECOR/CGU/AGU, é 
possível a previsão expressa em edital ou contrato de cláusula que condicione a concessão do reajuste 
ao prévio requerimento por parte do contratado. Nesse caso, o reajuste deixará de ser concedido de 
ofício pela Administração, dando ensejo, assim, à ocorrência de eventual preclusão lógica. Sugere-se 
que, em hipóteses tais, a inclusão de cláusula nesse sentido seja acompanhada das respectivas 
justificativas, bem como que seja fixado prazo para apresentação do requerimento de reajuste. 
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14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Geral de 
Preços do Mercado – IGP-M/FGV ou índices oficiais que guardem a maior correlação possível 
com o segmento econômico em que estejam inseridos tais materiais, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais 
próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, 
o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. A Administração poderá, ainda, utilizar índices 
diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

18.1.1 A contratação é sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

18.1.2 O serviço somente será executado de acordo com a demanda e com a 
determinação da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a 
quantidade estimada total. 

18.1.3 A garantia resulta no encarecimento da contratação, onerando as propostas 
apresentadas. 
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18.1.4 A exigência de garantia pode representar a diminuição do universo de 
interessados, restringindo a competição. 

 

 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia. Exigindo, deve utilizar os 
subitens abaixo. Não exigindo, deve utilizar o subitem acima, bem como justificar as razões para essa 
decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.  

 

OU 

 

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

Nota Explicativa: O art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018 exige a prestação de garantia, inclusive 
para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor 
correspondente a cinco por cento do valor do contrato, com prazo de validade de até noventa dias após 
o encerramento do contrato. 

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

20.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

20.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 
(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover a 
notificação da contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência da 
garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

20.10. Será considerada extinta a garantia:  

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do 
item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
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nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

Nota explicativa: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da 
autoridade.  

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

21.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

03 
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reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

Nota explicativa: A autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas que entender 
necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao objeto 
contratual em questão. 

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

21.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Nota explicativa: No que se refere à multa, observar o disposto no Anexo V, item 2.6, alínea j.3  da  IN 
SEGES/MP n. 5/2017.  

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

Nota explicativa: O art. 30, IX, da IN SEGES/MP n. 5/2017 determina que o Termo de Referência 
contenha os critérios de seleção do fornecedor, e seu anexo V, disposição 2.8, explicita quais são 
esses critérios. Todos esses devem estar previstos no edital, pois esse instrumento disciplina 
justamente a escolha da melhor proposta. 

Em vista disso, optamos por remeter ao edital, na maioria das disposições deste tópico, com 
exceção das que digam respeito à matéria de ordem técnica, atentos ao fato de que a elaboração 
do TR é realizada pelo setor requisitante, conforme art. 29, §2º, da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Importante ressaltar que as previsões do Edital devem ser absolutamente coincidentes com as do 
Termo de Referência, quando tratarem do mesmo tema. 
 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Nota Explicativa: A documentação relativa à qualificação técnica do licitante poderá constar em 
dispositivo específico, quando a situação demandada a exigir. As exigências podem restringir-se a 
alguns itens específicos da contratação de forma justificada no processo licitatório. Nos termos do art. 
30, II, da Lei nº 8.666/93, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros mínimos objetivos 
(quantitativo, prazo, etc.) assim como é importante salientar que somente em casos excepcionais pode 
ser exigido quantitativo superior a 50% do item licitado. (Acórdão 361/2017- TCU Plenário):  

22.3.1. Certidão de Registro da empresa onde conste o(s) responsável(is) 
técnico(s), Engenheiro Mecânico ou Técnico de Nível Médio, no Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA da sede da Licitante, 
sendo que deverá encaminhar juntamente com a Certidão, comprovante de que 
o Responsável Técnico pelo serviço, objeto da presente licitação, integra o 
quadro permanente da licitante. 

Nota explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de 
determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional 
competente, a ser indicada expressamente no dispositivo.  

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao 
correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de 
habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído. 

22.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  
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22.3.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 

22.3.2.1.1. Específico para o Grupo 1: 

22.3.2.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima 
de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

22.3.2.1.3. Específico para o Grupo 2, 3 e 4: 

22.3.2.1.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima 
de 1 (um) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de 1 (um) ano ser ininterrupto, conforme item 
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

22.3.2.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, 
deverão ter as seguintes informações: 

a) Identificação do(s) local(is) em que foram realizados os serviços; 

b) Descrição dos serviços realizados; 

c) Data de emissão do atestado; 

d) Indicar se os serviços foram realizados de forma satisfatória; 

e) Identificação do contratante e assinatura de seu representante legal. 

f) Indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, 
fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 
etc.), além da descrição do objeto, quantidades e prazos de entrega. 

 

 

 

Nota Explicativa 1: Conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, é 
obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Nesse sentido, é consignado no 
acórdão a seguinte recomendação: 

“9.3.2. estabeleça no edital da nova licitação, de forma clara e objetiva, os requisitos de qualificação 
técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, os quais deverão estar baseados em estudos 
técnicos os quais evidenciem que as exigências constituem o mínimo necessário à garantia da regular 
execução contratual, ponderados seus impactos em relação à competitividade do certame;” 

Nota explicativa 2: A possibilidade de exigência de período de experiência somente se aplica, a luz 
do subitem 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017, a serviços de caráter continuado, em 
caráter facultativo, devendo a Administração especificar o número de anos de experiência exigidos. 

Ainda assim, deve a Administração verificar a necessidade do estabelecimento de tal previsão, 
considerando, em especial, o tempo esperado de execução contratual, conforme Acórdão TCU 
2870/2018-Plenário.  
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Nota explicativa 3: Nos serviços em que seja necessário exigir alguma qualificação profissional 
específica, será possível, justificadamente, exigir a capacitação técnico-profissional, nos termos do art. 
30, §1º, I da Lei n. 8.666/93 (como é feito nos serviços de engenharia, por exemplo). Nessa hipótese, 
os profissionais devem ser arrolados, bem como a experiência anterior a ser comprovada por 
cada um – a qual se limita às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, a serem 
expressamente indicadas no edital (art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666/93). Alertamos que o art. 30, § 1°, 
I, da Lei n° 8.666/93 veda, para a capacidade técnico-profissional, as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos. O § 5° do mesmo artigo também veda genericamente a exigência de 
comprovação de atividade ou aptidão com limitações de tempo, época ou locais específicos. Portanto, 
nesse caso, recomenda-se a inclusão da seguinte redação: 

*.*. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade profissional XXXX, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

i.        Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

ii.        Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

etc.     

*.*.1. Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

*.*.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

Nesse mesmo sentido, vide a Súmula nº 263/2011 do TCU: “Para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

Nota explicativa 4: O TCU possui firme jurisprudência quanto a tal interpretação abrangente do 
“quadro permanente” do licitante, que não deve ser restrito ao vínculo empregatício ou societário, 
admitindo-se também o vínculo por meio de contrato de prestação de serviços (Acórdãos n° 170/2007, 
n° 141/2008, n° 1.905/2009, n° 2.828/2009, n° 73/2010, n° 1.733/2010, n° 2.583/2010, n° 600/2011, n° 
1.898/2011 e n° 2.299/2011, todos do Plenário). 

Ademais, a jurisprudência do TCU também se posiciona no sentido de que não é razoável exigir a 
comprovação do vínculo permanente entre empresa e responsável técnico no momento de 
apresentação da proposta, por restringir a ampla competitividade ao impor ônus antecipado aos 
licitantes (por exemplo, Acórdãos n° 2.471/2007, n° 1.265/2009, n° 1.282/2010, n° 1.028/2011 e n° 
2.353/2011, todos do Plenário). 
 

22.3.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente;  

22.3.2.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
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exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

22.3.2.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

22.3.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

22.3.3. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ (não tem 
critério previsto em lei específica). 

Nota Explicativa: Em havendo legislação especial incidente sobre a matéria, que preveja requisitos 
de qualificação técnica específicos, estes podem ser mencionados neste item do Edital. 

22.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 
vistoria assinado pelo servidor responsável. 

22.3.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume 
total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante. 

22.3.5. Declaração de que possui ou instalará estabelecimento/oficina na cidade de 
domicílio da Contratante, ou em cidades localizadas a um raio de 200 km da sede 
da Contratante, com aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, 
adequados e disponíveis, em condições de prestar os serviços, assumindo inteira 
responsabilidade por sua qualidade técnica e que arque com todas as despesas 
de transporte dos equipamentos e o atendimento seja no prazo de acordado com 
o gestor do contrato, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 
10.6, „a‟, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. 

Nota explicativa: De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve apresentar na 
habilitação “comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação”. Lembramos que tal documento só deve ser exigido 
para a habilitação do licitante caso a vistoria seja definida como obrigatória, assim como deverá ser 
apresentada justificativa, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 
10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 
2012.  (o critério de aceitabilidade de preços está exposto). 

OU 

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão divididos por grupo: 
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22.4.1. Valor Global para o Grupo 1: R$ 387.668,24 (trezentos e oitenta e sete mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e quadro centavos). 

22.4.2. Valor Global para o Grupo 2: R$ 32.122,59 (trinta e dois mil, cento e vinte e 
dois reais e cinquenta e nove centavos). 

22.4.3. Valor Global para o Grupo 1: R$ 24.353,23 (vinte e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e vinte e três centavos). 

22.4.4. Valor Global para o Grupo 1: R$ 49.827,69 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
vinte e sete reais e sessenta e nove centavos). 

22.4.5. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

Nota Explicativa: Utilizar o primeiro item acima caso se adote o orçamento sigiloso e o segundo 
item caso ele não seja adotado. 

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por grupo. 

22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

23.4. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após 
o encerramento do envio de lances.  

OU 

23.5. O custo estimado da contratação é de R$ 493.971,75 (quatrocentos e noventa e três 
mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos). 

OU 

23.1. O (valor de referência ou valor máximo aceitável) para a contratação, para fins de 
aplicação do maior desconto, será ... (opções excludentes) 

Nota Explicativa: Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá 
constar apenas em documento juntado ao processo (Nota Técnica, Planilha Estimativa etc), 
indicando a respectiva metodologia adotada, nos termos da IN SLTI/MP nº 5/2014. Tais 
informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle externo e interno, até a 
finalização da fase de lances. 

No caso de licitação com critério de julgamento maior desconto, deverá ser utilizada a última 
sugestão de redação com indicação do valor de referência ou do valor máximo aceitável para fins 
de aplicação do desconto, nos termos do art; 15, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);  

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 
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OU 

1.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

Nota Explicativa: Utilizar o item acima caso se adote o Sistema de Registro de Preços – SRP, cfr. 
Orientação Normativa AGU nº, de 1º de abril de 2009 (“Na Licitação para Registro de Preços, a 
indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato”). 

 

Teresina, ....... de ......... de ..........  

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 

Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado , indicando os elementos 
técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento 
estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso. 

 

Anexos: 

I – Estudo Técnico Preliminar; 
II – Análise de Riscos; 
III – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 
IV – Vistoria para Licitação. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


